COMISSAO ESPECIAL DO PL 8035/10 — Do Poder Executivo
PLANO NACIONAL DE EDUCACAO - 2011 - 2020

PROJETO DE LEI N.° 8035 DE 2010

“Aprova o Plano Nacional de Educacéo para
o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.”

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 13.5 & Meta 13 do PL 8.035, de 2010, com a seguinte redacéo:

Estratégia 13.5: Elevar o padrdo de qualidade das universidades, direcionando sua atividade de
modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, na forma de programas de pés-
graduacdo stricto sensu, estimulando-se a producédo acerca das tematicas de género, étnico-
racial e de orientacéo sexual.

JUSTIFICACAO

A ética patriarcal e machista, auxiliada pela linguagem androcéntrica, tem servido para ocultar as
desigualdades entre mulheres e homens, assim como as situacGes e problemas especificos
enfrentados pelas mulheres. Da mesma forma, ha uma divida histérica com relacdo a populagdo
afrodescendente, assim como a necessidade de se tratar adequadamente as questdes relativas as
diferentes orienta¢Oes sexuais, escondidas devido ao preconceito.

Sala das Comissdes, junho de 2011

GORETE PEREIRA
Deputada Federal



